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execução vinculada ao que fora decidido no titulo executivo (que determinou a utilização da taxa
SELIC para atualização das parcelas preteritas), não há como prosperar, sob pena de ofensa ã
coisa julgada, a pretensão da apelante de que seja aplicado o disposto no 1°-F, da Lei nf* 9.49-4,f9?,
com a redação da Lei nfl 11.960,f2009;9. Apelação improvida.ACDRDAD'v'istos, relatados e

*sz
¢I'¬›-
.EM

discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segugda “
Turma do Tribunal Regional Federal da Ea Região, por maioria, NEGAR PRDVIMENTD A APEIAÇAD,
nos termos do voto do Relator e das notas taquigrãficas, que passam a integrar o presente
julgado.Recife, 22 de setembro de 2015.

1 EI11 22/0911015 14:00

Julgamento - Sessão Drdinária
[Sessão: 22,i'09,'2015 14:00] W415) A Turma, por maioria de votos, negou provimento ã apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho. vencido em parte o Exmo. Sr.
Desembargador Federal vladirnir Souza Carvalho. Presente ao julgamento, pugnando pelo
improvimento do apelo, a Exma. Sra. Advogada Gilma Machado.

z Em 14,l'09ƒ2015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 1-#0912015 00:00 expediente PAUTã/2015.000031

u Em 14ƒD9ƒ2U15 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrãnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2015.000031 em 11¡'09/2015 1?:20

â Em 10109/21115 19:47?

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
Expediente PAUTA,l'2015.ÚUOU31 (1lJƒ'U9.l'2015 00:00) (E1415)

. Em 0910912015 00:00

Incluído em Pauta para [Sessãoz 22¡09,l2015 14:00:00] Local: 1102 - 25 Turma

. Em 28/05ƒ2015 16:06

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015.lJ03?3B]

1 Em 2?ƒ05f2015 16:35

Concluso para decisão a(o) Desembargadorlaj Federal ReIator(a) para f por Secretaria
Processante [Guia 2015.003?38]

ú Em 2?/O5/2015 16:35

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M633)
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PROCESSO NP 0005791-12.2D14.4.D5.830O

assunção civsi. iscssssez-Ps) nurunpo sm o1;oz¡zo1s
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 0005?911,22014405a30,0 - Justiça
Federal - PE
VARA: ?fl Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questães Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL àgíglnf zum' Remessa Externa

coi~‹ii=Lsi~‹1sr¬iTc z
ÚLTIMA Locritiznção z seção Judiciária as Parnamoucú

Arns z união
.›=-.Poo z Mumcípzo os são Joss oo sono - Ps
Advogado/Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA NIONTEIRO(e outros) - PE01133B

Rsuiirox z osssnannsaoon Fsoseâi. PAu|.o Rossato os ouvsma i.1r-ia

42] 20,16DD02B;43: CR [Entrada Er*rl:09/D9ƒ2016 16:11) (Juntada Ernt 22ƒ09/ 2016 10:56)
MUNICIPIO DE SAO JOSE DO EGITO - PE
42ƒ2D_160DD2?'?3?: PET (Entrada E:n'ltÚ6¡'D9ƒ 2016 16:29) (Juntada ein: 06/D9/2016 17:12)
MUNICIPIO DE SAO JOSE DO EGITO - PE
42ƒ¿ZD16DDD24B121 AGEX (Entrada am:12ƒDEj2.016 16:16) (Juntada Em: 16ƒD6ƒ2Ú16 13:31)
UNIAO
42ƒ20,1G0001B_112: CR (Entrada em:13]06ƒ2016 15:38) (Juntada ern: 15ƒ06ƒ2016 11:15)
MUNICIPIO DE SAO JOSE OO EGITO - PE
42/2Úr1606D1B_106: CR (Entrada em:13ƒfl6,l"2D16 15:35) [Juntada arn: 15I06ƒ2Ú16 11:14)
MUNICIPIO DE SAO JOSE OO EGITO - PE
42ƒ201600017?64: SBST (Entrada em:10ƒ06ƒ2016 14:21) [Juntada em: 15ƒ06ƒ2016 11:13)

0 Municisto os são Joss oo sono - Ps
42ƒ20160ÚD143DO: FLEX (Entrada eiTi:D6ƒ05ƒ 2016 16:15) (Juntada am: 1DƒD5I2016 10:42) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42¡'2D160ÚÚ142992 RESP (Entrada arn:D6ƒ05ƒ2016 16:14) (Juntada em: 10/D5ƒ2Ú16 10:43) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42¡201600008735: EO (Entrada em:1?¡`03_I2016 16:11) (Juntada sm: 31ƒ03/2016 16:02) UNIAO

ú Em U3/10ƒ'2D16 13:46

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Pa ra Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016.lJ0?69?]

- sm zzfoezzoas 13:33
Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guiaz 201Ei.00?411] '\t___

"'~.

a Em 22}O9[2016 11:35

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2015.00?411]

http:!ñiwiwv.trf5.jus.bricp'cp.do x \ il?
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1

- sm z2¡oe,r2o1s 1o=ss _ _..
Juntada de Petição - Contra-razões
(M53?4)

. Em 21¡09,i'2016 1?:3a

Recebidos os autos de Advogado da Parte

ú Em 06¡'09ƒ2016 17:11'

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
Adv.: Joss os ARIMATÉA cLtcÉR1oJ0n1oR. one: 412oerPs. sons: 2121-s-M4; ssozs-szs-=i.
[cuiaz zo1s.oo?o4s1 (Mariz)

0 Em 06ƒ09/'2016 1?':12

Juntada de Petiçao Petiçao Diversa
[M3?2)

z Em 22/DBÍIÚI6 15:40

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M639)

1 Em 17ƒ0B[2016 09:32

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
- Intimar Municipio do ato ordinatorio fl 332 (AGEX 321ƒ331) - MI 2016.58 (M301)

ú Em 16ƒ08ƒ2016 13:31

Juntada de Petição - AGEX
(M11062)

. Em 15ƒ06¡2016 12:20

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

1 Em 05,l'0?ƒ2016 09:15

Autos entregues em carga alo) AGU - Advocacia Geral da Uniao
[Guia: 2016005030] {M4?2)

ii Em 30/0612016 16:26
'~.

Recebidos os autos de Gabinete da vice-Presidência [Guia: 2016000835] “

. Em 29ƒ06¡2016 17:08

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachofdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2010000835]
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Ji'Ii Em 23¡'06ƒ2016 09:13

isa'
Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente FU!
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face do acordão proferido por ¬ __z.›
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, CF,f88.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso e
articulada a preliminar de repercussão geral.Constato, porem, que o exame da alegada ofensa aos
arts. SP, incisos XXI e XXXVI, da Constituição Federal, e ao art. 60 do ADCT, da CF,«'88, dependeria
de previa análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo que a ofensa ao
texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via
extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intime-
se.Recife, 21 de junho de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do
TRF da Sê RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

u Em 23/0612016 09:12

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISADTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso.A
partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razães recursais, demonstrou provável violação aos arts. ?5, III, 506, 509 e 803,1, do CPC,
restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITD o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 21 de junho de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADDVice-Presidente do TRF da Sê RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapê

a Em 17/0612016 17:40

Recebidos os autos de Divisão da 2ã Turma [Guiat 2016002291]

ú Em 1?I06ƒ2016 12:11

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ;' por Admissibilidade
[Guia 2016.002?91]

1 Em 15ƒ06]2016 11:15

. Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

3 Em 15/'06/2016 11:14

Juntada de Petição - Contra-razães
(M9988)

1 Em 15106/2016 11:13

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M9988)

ú Em 13[06/2016 15:40 '

Recebidos os autos de Advogado da Parte

E
R

z Em 13ƒ06ƒ2016 12:13

'I'J.1

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da DecisãoA , .H
htt|a:ir»viivw.ti“i5.jus.brƒc¡:i¡cp-do



Tribunal Regional Federal da 5* Região - Resultado Consulta Processual201?-4-2?
' ta data em virtude de falhaDra. Camila de Melo - carga realizada em 09/0Ei¡'2016, e registrada nes

` - 4nos sistemas desta Corte [Guia. 2016.002698] (M36 ) _ i-'Ls

I Em 23,l'05Í2016 03:13

Publicado Intimação em 23ƒ05,/2016 00:00 expediente CR¡'2016.000045

ii Em 23,105/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CR)'2016.000045 em
20ƒ05_/2016 1?:05

ii Em 2010512016 16:31

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente CR¡'2016.000045 () (M8?5)

c Em 10,i'05/2016 10:43

. Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9930)

ii Em 10ƒ05Í2016 10:42

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

I Em 06ƒ051'2016 16:20

xacaaiaca as atirar. oc Paocuxaoomã xesioivãi. oa união - se assino

c Em 0310512016 06:04

Actas crirraguca am carga a(c) Pxocunaooxia nscicnat oa então - se assião para ciencia
da Decisão
[Guia: 2016002010] (M291)

ii Em 03Í05ƒ`2016 03:13

Publicado Acórdão em 03,‹*05,f2016 00:00 expediente ACO/2016.0000ô2|Inteiro Tegrl

. Em 03,.r'05,1'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acôrdão expediente ACDƒ2016.000062 em
IIl2¡'Cl5f2016 1?`205

c Em 02/0512016 09:53

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação

C..-I.Mfgav

axpcciania Acorzoisooooaz (1 (Maris) __
`x

a Em 28ƒ04ƒ2016 18:20

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Robe o

http:lr›mvvv.trf5.]us.brlcplcp.do É

rt Lima [Guia: 201E=.0O025ô]
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. em zero-412016 13:22 (-4 'I
Acordão Desembargadorifa) Federal Relator(a) \ «._~¿r
[Publicado em 03¡'05ƒ2016 00:00] [Guia_: 2018000256] (M2113) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATDRIDS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAD, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADEI. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idôneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der__ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDADVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Re_gional Federal da Sê Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente juigado.Recife, 26 de abril de 2016.

c Em 26/04ƒ2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 2ô,f04ƒ2016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto cio
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira Carvalho
e Vladimir Souza Carvalho.

c Em 15ƒ04{2016 14:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

c Em 01ƒ04f2016 00:00

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 19,f04;'2016 14:00] (M9800)

c Em 31,ƒ03¡2016 17:49

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2018001498]

c Em 31ƒ03ƒ2016 16:12

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise apos juntada
de Petição I Documento I Certidão [Guia 2016001498:

I Em 31]03ƒ2016 16:04

Registro de Incidente .
(M8251:

I Em 31/03[2016 16:02

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(ME?5)

'I
".
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I É y É
tj :Q. em 15;o3,fzo1e os.o4 _.

ii H necião ara ciencia FL_, ,. _ o 'Í É
Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA U IAO - 5 p  /

u."HV Ida Decisao
[Guia: 2o1s.oo12o2] (Mein) '

a Em 14/0aƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 14,(03ƒ2016 00:00 expediente ACDƒ2016.000040 

c Em 14-ƒ03ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acordão expediente ACO,f2016.000040 em
11,¡03ƒ2016 1?:05

c Em 11ƒ03,l'2016 10:39

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente ACO¡2016.000040 () (M84S)

a Em 10ƒ03ƒ2016 15:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000143]

c Em 09ƒ03ƒ2016 15:12

Acordão Desemba rgador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 1410312016 00:00]_[Guia: 20_I_l6.000143] (M9800) EMENTAADM1NISTRATIVD_.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ENECUÇAD. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CDNDENAÇAD DA
FAZENDA PUBL1C_A. DIFERENÇAS A TITULO DE VALDR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
CDMPLEMENTAÇAD DDS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424¡96. HDNDRAR1DS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas as diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424ƒ1996.2. A União invoca a existência de
tramitação de açôes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A
circunstância, porêm, não repercute para o deslinde da presente ação, à mingua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para açôes que tratem da mesma matêria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação

. Municipalista de Pernambuco). Dra, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a quesfio no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados o que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424ƒ96.5. A
matéria relativa á criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa;6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmêticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipaIidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,'da l_:ei 8.906f94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACDRDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Sê Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAD, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente juIgado.Recife, 08 de março de 2016. _

c Em 0Bƒ03/2016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessãoz 08ƒ03,i2016 14:00] (M415) A Turma, à unanimidade, negou provimento ao apelo da W,
União Federal, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. I

i:ii¡::iivrr.r.v.iris.¡ue.ericpice.ae x sn



' ullado Consulta ProcessualTrieuaai Ragiaaai Federal aa 5: Regiao - Rae
Carvalho.

201?-4-2?

Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza

Ii Em 29102/2016 03:13

2ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ'201l5.00000?Publicado Pauta de Julgamento em 29ƒ0

a Em 29ƒ02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,l'2016.00000? em 26,¡02ƒ2016 1?:05

- Em 25¡02ƒ2016 17:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTAf2016.00000? (25,i'02ƒ2016 00:00) (M415)

c Em 1?ƒ02¡'2016 00:00

4:00:00] Local: 1102 - 24 TurmaIncluido em Pauta para (Sessão: 08ƒ03/2016 1

ii Em 02ƒ02ƒ2016 15:23

idos os autos de Distribuição [Guia: 2016.00044`?]Receb

a Em 01102/2016 16:19

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,f por Secretaria
Processante [Guia 2016000442]

a Em 01l02ƒ2016 16:10

Distribuição Por Prevenção de Relator
(l"f1?0B)

'i
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PROCESSO NP 0000659-71. 2014.4.05.8300

APELAÇÃO CI'V'EL(AC53Í1fi4 PE) AUTUADO EM 1'9,(O2/'ÊOIÕ

ORGÃO: Segunda Turma
Paoc. oaisinãaio Ns: ooiJos5sz12o1-440553011 - Juaiica
Federal - PE
VARA: Pa Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questoes Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuiçôes Especiais - Contribuiçôes - Tributário

FASE ATUAL šlgiiauzƒznl? Remessa Externa

coiirtsnsnro :
0i.T1i~ir›. Locai_1za.ção : secãe Judiciária de rernameucd

APTE : união
rar-Ts : Muntcíiito os ssaarra - Ps
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE01133B

ar-oo : os Mssnos
ascaroa : osssnaaaoaooa |=sosaAL P.ø.ui.o aooeafo os o|.1:ve1aA Luna

42/2017000007622 CR (Entrada arn!11ƒ01)'201`? 16:18) (Juntada arni 12ƒ01ƒ201? 12:21)
MUNICIPIO DE SERRITA - PE
42/201600039161: PET (Entrada em:19,/12}'2016 16:22) (Juntada tam: 19112/2016 16:51)
MUNICIPIO DE SERRITA - PE
42Í_2016000354`?1tAGE}( (Entrada E:m:17ƒ11ƒ2016 15:56) (Juntada em: 18/1112016 12:11)
UNIAO
42,{20_1600031799: CR (Entrada an'i:11I10ƒ2016 15:33) (Juntada arn! 14;' 10/' 2016 13:29)
MUNICIPIO DE SERRITA - PE
42/2016000312962 CR (Entrada El'n:11)"10ƒ2016 15:32) (Juntada ern: 14ƒ10ƒ2016 13:26)
MUNICIPIO DE SERRITA - PE
42/2016000266461 CR (Enntrada arnI29ƒ0Bƒ2016 15:56) (Juntada em: 09/09}'2016 12:14) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ201600021006: RESP (Entrada ern:03ƒ07/ 2016 16:02) (Juntada em: 14107,! 2016 09:55) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ201600021002: REX (Entrada em:08ƒ0?,i"2016 16:01) (Juntada em: 14ƒ0?ƒ 2016 09:54) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20'1600020356: PET -[Entrada ern:05ƒ0?'/2016 11:17) (Juntada em: 14-[02/2016 09:53)
MUNICIPIO DE SERRITA - PE
42,¡20'1600020344: PET (Entrada ern!04Í0?'ƒ2016 12:44) (Juntada am: 141071 2016 09:52)
MUNICIPIO DE SERRITA - PE
42;2oç1sooo2o1a2: sasr (entrada em:o1;oz¡2o1s 15:25) (Juntada em: 14,roz;2o1s os:s1)
Municipio os ssaaira - os
42/2016000150125 ED (Entrada el¬n:13ƒ05ƒ2016 16:01) (Juntada am: 17ƒ05ƒ2016 15:36) UNIAO
42ƒ20_1600013696: RESP (Entrada er'n:02ƒ05ƒ2016 16:30) (Juntada em: 17'/05¡'2016 15:52)
MUNICIPIO DE SERRITA - PE
42/2016000081158: PET (Entrada em:11/0312016 16:31) (Juntada em: 17/0512016 15:31)
MUNICIPIO DE SERRITA - PE

I Em 03ƒ02¡"201? 14:56

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2011000649]
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106
... sm 12;o1;2o1z 13:41

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2012000132] -'ei-«ih

Q,1...'-"i'|is-Grçà* °ii:_'59

Ii Em 12]01[201? 15:14

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho/decisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2012000132]

c Em 12ƒ01[2012' 12:21

Juntada de Petiçao Contra razôes
(M5324)

c Em 11ƒ01/2012 16:43

Recebidos os autos de Advogado da Parte

I Em 19[12[2016 16:52

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
Josê de Arimateia glicerio Junior. DAB41209. Tel: (81)99926-9284 [Guia: 2016009225] (M663)

I Em 19ƒ12_l2016 16:51

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M6453)

c Em 19112/2016 10:56

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M11062)

c Em 06ƒ12¡'2016 13:20

Expedição de Mandado de Intimaçao - Outros
(M639)

c Em 16ƒ11ƒ2016 12:11

Juntada de Petição - AGEK
(M11062)

c Em 18,I11¡2016 16:03

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

. sm oa,r11¡2o1s os:se

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União )
[Guia: 2016008494] (M422) _

.__H`-

(H

c Em 27,/1012016 10:16 "~,|
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2lIJ1?-4- 2? Tribuna Regional Federal da 5” Regão- Resiltadotionsuta Processual

Recebidos os autos de Gabinete da Vice~Presidência [Guia: 2016001311]

Em 26ƒ10ƒ2016 12:41

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016001311]

Em 25/1012016 10:53

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente,

. -"" S.

CÚHIJ

verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrinsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido articulada a preliminar de
repercussão geral.Em suas razoes recursais, a parte recorrente alega provável violação ao art. 5°,
inciso XXXVI, LIV e LV da CF¡'88.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo
às alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos principios do devido processo
legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditorio, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da
coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prévia análise
da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, 248321;'MT, Rel. Min. GILMAR
MENDES, DJe 01f08ƒ2013).No tocante ã exigência contida no art. 93, IX, da CF,›'88, o Supremo
Tribunal Federal, apos reconhecer a existência de repercussão geral nessa matéria, no julgamento
da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n. 291292ƒPE, reafirmou a sua jurisprudência no
sentido de que o aludido dispositivo constitucional "exige que o acordão ou decisão sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de
cada uma das alegaçôes ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel.
Min. GILMAR MENDES, DJe 13ƒ08ƒ2010). No caso, observo que o acordão combatido por este
recurso extraordinário está em conformidade com a orientação do Supremo Tribuna. Federal, no
mencionado precedente.Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXXVII e LIII
e ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicada á espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente,
seria refiexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se
inadmissivel.Assim, no que se refere ã alegação de ofensa ao art. 5°, incisos XXXVI, l_IV e LV, e
93, IX, da CF¡'88, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do
Codigo de Processo Civil, INADMITINDD-D no tocante ã alegação de ofensa ao art. 5°, XXXVII e
LIII, da CFƒ88 e ao art. 60 do ADCT da CF¡88.Intime-se.Recife, 12 de outubro de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADDVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

Em 25] 10ƒ2016 10:36

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃDTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrinsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razoes recursais, demonstrou provável violação ao art. 25, III, do
CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,(88.Assim, ADMITD o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 12 de outubro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 25/1012016 10:32

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrinsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razoes recursais, demonstrou provável violação ao art. 149 e 321 do
CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CF,f88.Assim, ADMITD o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 12 de outubro de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5P RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé
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c Em 12ƒ10l2016 16:50

Recebidos os autos de Divisão da 22 Turma [Guia: 2016004988]

c Em 14/10Í2016 19:16

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice~Presidente para ,F por Admissibilidade
[Guia 2016004988]

I Em 14¡'10ƒ2016 13:29

Juntada de Petiçao - Contra-razôes
(M9988)

c Em 14ƒ10ƒ2016 13:26

Juntada de Petição - Contra-razôes
(M9988)

c Em 20ƒ09ƒ2016 12:25

Juntada Informativa de Documento - Mandado de Intimação
devidamente cumprido-ag. prazo (M625)

c Em 13ƒ09ƒ2016 11:21

Aguardando Retorno
MANDADO INTIMAÇÃO n°. 2016.296 - 24 TURMA (Intimação Mun. Serrita - PE) (M825)

c Em 09/09ƒ2016 12:44

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
MUNICIPIO DE SERRITA - PE (representante judicial) (M825)

il Em 09)'09ƒ2016 12:14

Juntada de Petição - Contra-razôes
(M825)

. Em 31,108/2016 15:39

aecelzridec ea auida de Faocuaiiooaia ascloivat oa união - sr ascião

c Em 16f06}2016 06:02

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2o1s.oo3s4s] (li-leais)

. Em 21ƒ02ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 2110272016 00:00 expediente CR¡'2016.000060

c Em 21,102/2016 03:12 Sã

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente CR¡'2016.000060 em

http:lr'vvwvr.trf5.jus.brlcplcp.do I
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c Em 20ƒ02ƒ2016 16:21

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente CRƒ2016.000060 () (M825)

li Em 14102152016 09:55

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

c Em 14/02/2016 09:54

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

u Em 14,l02,l'2016 09:53

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M9988)

li Em 14I02ƒ2016 09:52

Juntada de Petiçao - Petiçao Diversa
(M9988)

a Em 14l02,l'2016 09:51

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M9988)

u Em 08/07¡'2016 16:32

aecelziidea da auiee de Paocuaaooaia aeslonnl. oA união - sr ascião

ll Em 05/02/2016 05:41

Aurea entregues em carga a(e) l=aocuaAooaiA ascional. oA união - se asslão para ciencia
da Decisão
[Guia: 2o1s.oo3o3sj {l~i2s1)

a Em 28ƒ06ƒ2016 03:13

Publicado Acordão em 28r'06ƒ2016 00:00 expediente ACOƒ2016.000092[In1',eiro Tegrl

- Em 2810612016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Acordão expediente ACOr'2016.000092 em
22,='06ƒ2016 12:02

f.\
_ 'lili

1. `“.
- Em 22ƒ06,l'2016 10:22

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação 3
expediente ACOr2016.000092 () (M845) 'Ê '\
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c Em 1Bƒ05Í2016 15:54 (\_i

Em 23ƒ06ƒ2016 11:31

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000429]

Em 23¡'06ƒ 2016 10:30

Acordão Desemba rgador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 28,r'06ƒ2016 00:00] [Guia: 2016000429] (M213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE DMISSAD, CONTRADIÇAD, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTD. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
materiaI;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe às partes se valeram das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idôneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der ensejo ã formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 54 Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 14 de junho de 2016.

Em 14ƒ06/2016 13:00

.-1

Julgamento de incidente r Sessao Ordinária
[Sessão: 1410612016 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado André Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, por motivo de férias).

Em 30/05¡2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 30ƒ05,l2016 00:00 expediente PAUTA/2016000020

Em 301051' 2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2015000020 em 22,l'05.¡2016 12:10

Em 22/05ƒ2016 14:14

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente FAuTAr2o1s.oooo2o (2?¡o5,r2o16 oozooj (l-1415)

Em 25I05ƒ2016 16:32

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 14¡'06/2016 13:00] [Publicado em 30/05/2016 00:00] (M824)

Recebidos os autos de Divisão da 24 Turma [Guia: 2016002262] `

a Em 12¡'05ƒ2016 16:00

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ¡' por Análise apos juntada
de Petição f Documento f Certidão [Guia 2016002262]

http:fAmivvv.trf5.j,us.bricp¡cp.do % \\
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Tribunal Regional Federal da 5* Regiao Resultado Consul

6 15:52Em 1

EspecialJuntada de Pe
(M825)

I Em 12)'

aegi
(Mars)

Juntada de
(M825)

I Em 12/

Juntada de
(M825)

05/2016 1

stro de Incid

Em 12ƒ05ƒ

tição - Recurso

5:36

ente _

2016 15:32

Petição - Petição Diversa

0512016 15:36

Petição - Embargos Declaratorios

" A asoião
05ƒ2016 12:22

GIONAL DA UNIAO - 5

I Em 13)'

RADORIA RERe

I Em

AIJIIO

cebidos os au 1205 de PROCU

1o¡os¡ 2o1s os:2s
carga e(d) Paocuaãooain assional. oA união - se aesião para ciencias entregues em

da Decisão
[Guia: 2018002141] (M291)

00049|Inteiro TeorlPublicado Aco

httptƒlww

m 11ƒ04ƒ2016 03:13

rdão em 11ƒ04/2016 00:00 expediente ACOƒ2016.0

Em 11ƒ04,¡2016 03:12

" ' Justiça Eletrônico de Acordão expediente ACO¡'2016.000049 emnibilização no Diario daDispo
08ƒ'04r'2016 12:02

I Em 06104/2016 06:59

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
o1s.oooo49 (j (Ms-is)expediente ACO/2

ia: 2016.0002 12]

c Em 02ƒ04/2016 12:22

utos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [GuRecebidos os a

u Em 02,/04/2016 12:49

Acordão Desembargador(a) Federal Relator(a)
Publicado em 11¡04/2016 00:00]_[Guia: 20_16.000212] (M9800) EMENTAADMINISTRATIVO.

IVIL EMBARGOS A EXECUCAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONOENAÇAO DA
S A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR AL_UNO - VMAA.

FUNDEB LEI 9.424,‹'96. HONORARIOS.1. Caso em
diferenças de FUNDEF. no montante

I
PROCESSUAL C _

oA PueL1l:;_A. oiFsael~lçA
S RECURSOS. FUNDEF. .

r verbas. relativas ás

JI) N

FAZEN
COMPLEMENTAÇAO DO
oue a União fora condenada a reoassa

w.trff:.jus.bricp¡cp.do



201?-4-2? Tribunal Regional Federal da 5* Região- Resultado Consulta Processual

correspondente ao quinquênio adterior á propositura da ação, de acordo com o Válor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424,f1996.2. A União invoca a existência de ÇCÍ-›'|lfƒ_s-air

ll.ID'LL¡.,¿

tramitação de açôes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A i=l.s_..`.
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, ã mingua de qualquer
ordem vincuiativa da Corte Superior para açôes que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução.4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424,r'96.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¿6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.2. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, § 4°, da Lei 8.906l'94, o que
efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Estando a execução vinculada ao que fora
decidido no titulo executivo (que determinou a utilização da taxa SELIC para atualização das
parcelas pretéritas), não há como prosperar, sob pena de ofensa ã coisa julgada, a pretensão da
apelante de que seja aplicado o disposto no 1°-F, da Lei n° 9.494/92, com a redação da Lei n°
11.960¡2009.9. Sob pena de ser ultra petita, a sentença proferida em sede de embargos á
execução não pode prestigiar os cálculos da contadoria do juízo quando estes igdicam valores
superiores aos apresentados pelo exequente.10. Apelaçôes improvidas.ACORDAOVistos, relatados
e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a ç
Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da,5° Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A
Ai-=slAção oA união s A APsLAção oo Mulvlcirio, nda rerrnde da vela de aelaidr e das neta:-=.
taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 05 de março de 2016.

Em 05Í04Í2016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 0Sƒ04,f2016 14:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, negou provimento ás apelaçôes, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Vladimir Souza Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr.
Desembargador Federal convocado Walter Nunes da Silva Júnior (atuando em substituição ao
Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, por motivo de férias).

Em 21ƒ03ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 21,›'03,f2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000010

Em 21/0312016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,f2016.000010 em 1810312016 12:20

a Em 18/0312016 16:13

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTA;2016.000010 (18ƒ03ƒ2016 00:00) (M415)

u Em 03ƒ03ƒ2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 05;'04/2016 14:00:00] Local: 1102 ~ 2° Turm{\a\
(R u

. sm 23¡o2/2o1s 14:33

hltp:lAw.fw.trf5.jus.brƒcp'cp.do \

aeceldidda ea auide de oicirilauiçad [Guia: 2o1s.oooao-ij `

Ru"'~

~ Ál



-ru-

J D* U0,

-gls

Federal da 5° Região - Resultado Consulta Processual

IO LE

201?-4-22 Tribunal Regional

r Secretaria ` `:""'

C,ir-
- Em 22¡02ƒ2016 12:52

decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,l' poConcluso para
nte [Guia 2016.000804]Processo

2016 12:51c Em 22ƒ02¡

ão de RelatorDistribuição Por Prevenç
(M633)

I
'l\,

A à É 52h
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PROCESSO NP 0001124-22.2015.4.05..6300

AUTUADO EM 22/04¡'201E" civsL (Acsas41s-Ps)

-Jusdça

APsLAçAo
H ' unda Turma

1?4.Í"220J.5405_83QQ

stôes Agrárias)
tal e Valorizaçao do

ORGAO. Seg
PROC. ORIGINARIO N°: 0001 __
Federal - PE
VARA: 2° Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Que
ASSUNTO: FUNDEFƒFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamen
Magistério - Contribuiçôes Especiais - Contribuiçôes - Tributário

¡ DEÍDEIZMJ Recebimento ExternoFAss ATUAL 16:20
coMr›LsMsilTo :
ÚLTIMA l.ocAi.IzAção : oivieac da 2: Turma

Ar›Te : umão
Arco : Mullllciexo os ssaTãn1A - Ps
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outro) - PE011338

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42/2021200008888: CR (Entrada em:06ƒ04/2012 16:02) (Juntada em: ) AGU - ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO
42ƒ20_1200003022¿ CR (Entrada em:08ƒ02ƒ 2012 15:42) (Juntada em: 2010212012 11:34)
MUNICIPIO DE SERTANIA - PE
42ƒ20_1200003029¿ CR (Entrada em:08/02ƒ2012 15:42) (Juntada em: 20j02,I2012 11:35)
MUNICIPIO DE SERTANIA - PE
42ƒ201600039131: CR (Entrada em:19ƒ'12ƒ2016 15:48) (Juntada em: 23/0112012 14:53) UNIAO
42ƒ20r1600035885fi: RESP (Entrada em:22/1112016 10:50) (Juntada em: 28/1112016 15:38)
MUNICIPIO DE SERTANIA - PE
42/201600029215: RESP (Entrada em:22ƒ09;'2016 16:22) (Juntada em: 26ƒ09ƒ2016 11:39) AGU
¬- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

. 42]201600029216: REX (E_l_'ltrada em:22ƒ09/ 2016 16:22) (Juntada em: 26/0912016 11:38) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/201600019020: ED (Entrada em:21I06[2016 16:11) (Juntada em: 2210612016 14:35) UNIAO
42/20_1600016213ñ: ED (Entrada em:31]05ƒ2016 15:26) (Juntada em: 22¡06ƒ2016 14:34)
MUNICIPIO DE SERTANIA - PE

c Em 02ƒ04ƒ2012 16:20

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIAO

o - se aeclão para ciencia
1? os:oo

IA asoIoNAl_ oA ulviã
I EITI 21fÚ2Í2Ú

ues em carga a(o) PROCURADORAutos entreg
da Decisão
[Guia: 2012000530] (M845)

ak. ši'a Em 20l02ƒ2012 11:35

azôesJuntada de Petição - Contra-r
(M9988)

http:Hvvvrw.trf5.j us .br1cpr'cp.do

l _
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z Em 20/02,/201? 11:34 Fts 'ÍÚ-`-tL|
Juntada de Petição - Contra-razães
(M9988) .,,¬-'*

i- Em 2?¡01ƒ2017 03:13

Publicado Intimação em 2?,fü1;'201? 00:88 expediente CRl2D1?.iJU{IOiJ3

H Em 2?1'01_¡'201?' 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Intimação expediente C.R,!2D1?.UDiJü03 em
25fU1ƒ2D1? 1?:35

1 Em 25/01ƒ'201? 15:02

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente CRƒ2D1?.l}OGiJiJ3 {) (M8?5)

n Em 25ƒ01ƒ2017 15:51'

Intimação para apresentação de contra-razões - RECURSO
[Publicado em 2?ƒi'J1ƒ2{I1? 80:80] (M8?5]

I Em 23/01ƒ201? 14:53

Juntada de Petiçao Contra-razoes
(M9988)

. Em 11ƒ01]2D1? 16:26

Recebidas as aptas as Pnocuenooem Reeiomnt os união - se escalão

ú Em 29/11I2016 05:30

Autos entregues em carga a(o) PRDEURADDRIA REGIDNAL DA UNIAD - 58 REGIAO para Ciencia
da Decisão
[Guia: 2o1s.oo5sso] (M2911

e Em 2Bf11ƒ2016 15:35

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

I Em 13/10/2015 15:13

Juntada Informativa de Documento - Mandado de Intimação
NP 2018339-23 TURMA - EM RETIFICAÇÃU - DEVIDAMENTE CUMPRIDD - AG. PRAZCI [M625)

ú Em 14ƒ10ƒ2016 10:06

Juntada Informativa de Documento - Mandado de Intimação
NP 2016.3181-23 TURMA- DEVIDAMENTE CLIMPRIDD (M625)

\

¢ Em 13/10ƒ2015 13:48 `
`\

htl¡a'ƒMww trfãjus bricpicpdo
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E edi ão de Mandado de Intimação - Advogadosp Ç
"' M1319 - (as cunprumsnroy (M1525) Fm

da Parte

1`f"'-.

Ç,LI'fd!Is

*vC. O l"' .-'š`~"
x‹¬r'.JJ/1015'Ne 2o1s.33s-2-1 TURMA, EM RETIF1cAÇao ao . . / 

1 Em 30ƒ09/2016 09:33

Expedição de Mandado
NP 2916.0319 - AG. CUMPTO. (M625)

I Em 26]09ƒ2015 12:51

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (Mfi25)

I Em 25ƒ0!`-H2015 11:39

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

. Em 26/09/2016 11:38

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

ii Em 23ƒ09l2016 15:28

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL D

1 Em 20/0!'-M2016 05:42

Autos entregues em carga a(o
da Decisão
[Guia: 20161304519] (I-1291)

I Em 29¡'0?'ƒ2016~ 03:13

) PROCURADORIA REGIONAL DA UNI

._ .¡|

de Intimação - Advogado da Parte

A união - sa escrito

Ão - se eEG1Ão para ciência

co zo1s.ooo112[1nreira Tear]Publicado Acordão em 29_.»'8?ƒ2El16 88:88 expediente A f

I Em 29¡'0?ƒ201E 03:12

*U te ACCl¡'2U15.0ÚU112 Em" ' d Just' a Eletronico de Acordao expedienDisponibilização no Diario a iç
28,'lJ?/'2lJ181?:02

I Em 2810?/2016 0?':25

"' ' ` EI tronico PublicaçãoRemessa para disponibilização no Diario e
expediente ACO_r'2818.lJO0112 () (M845)

I Em 25/0?/2016 14:14

Recebidos os autos d

I Em 21ƒ'0?_/2016 13:44

e Gabinete Desembargador Federal Paulo Robe o

Acordão Desembargador(a) Federal Re|ator(a)
' EMENTAPRÚCESSUAL CIVIL ¬~ozfzois oo-oo1[daia- zois ooososi (M:-'13i _ .diodos ou[Publicado em 29] _ _ A. _ _

' TENEIA DE OMISSAO, CONIRADIÇAO, OEISCU
3!?A (À

EMBARGOS DECLARATORIUS. INEXIS

http;h*www.trt5.jus.bricpfcp.do

rt Lima [Guia: 2018008505]
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ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOS5IEiILIDADE.1. Os embargos de
declaração tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
proprias, uma vez que os embargos declaratorios não constituem meio idoneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
orgão julgador não e obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisrder ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOvistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 19 de julho de 2818.

z Em 19I0?ƒ201E 13:00

1.

Julgamento de incidente - Sessao Ordinária
[Sessão: 19i'8?ƒ2816 13:88] (M3641 Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

1 Em 15ƒ0?ƒ2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 19,f8?ƒ281Ei 13:88] (M3641 Apreciando os embargos declaratorios opostos contra o v.
acordão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
'vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

ú Em 01ƒ07ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 81ƒ8?,(2816 88:88 expediente PAUTA¡2816.888825

1 Em 01/0?/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,l2Ú16.ÚÚl`JU25 em 30/D6/2015 1?:1Ú

I Em 30Í05/2016 14:53 i

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA,l'2816.888825 {38¡'8i5,¡281l.-3 88:88) (M-415)

ii Em 28¡86]2tJ:I.6 16:15

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 1918272816 13:88] [Publicado em 81ƒ8?ƒ2816 88:88] (M824)

- Em 26186/2016 14:24

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2816882945]

ú Em 28/06/2016 13:50

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ƒ por Análise apos juntada
de Petição ,I Documento f Certidão [Guia 2816882945]

I Em 2?¡"06:'2016 14:32' R
ht1p:ƒl'wwvv.trf!'›.jus.bn'cpfop.do
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Registro de Incidente _ FL* QT-1;!
(M9988) __? /

'l1..1
e.¡,.,,¡r1.rf*"'.u‹r

I Em 2?ƒ06ƒ2015 14:36

Registro de Incidente .
(M9988)

1 Em 2?ƒ06]2016 14:35

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(Mesas)

1 Em 27ƒ0fiƒ2015 14:34

Juntada de Petição - Embargos Declaratorios
(M9953)

1 Em 22ƒ0G[2016 15:58

Reeebidee ee euiee ee Prtocuitãooeiã esoionãt oã união - se escalão

1 Em 07ƒ06f2016 05:40

ãuree entregues em eerge efej Pnocueãoomã essioruu. oã união - sa espião pare cieneie
da Decisão
[Guia: 20161182622] (M291)

1 Em 23ƒD5/2016 83:13

Publicado Acordão em 23ƒ85/2816 88:88 expediente ACOƒ2816.8888?3] Inteiro Teor]

I Em 23ƒ05ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Acordão expediente ACOƒ2816.8888?3 em
?_8¡"85ƒ2815 1?:El5

1 Em 20Í05ƒ2016 16:08

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente ACO,/2816888823 () (M415)

1 Em 1910512016 18:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2818888318]

1 Em 19ƒ05ƒ2016 12:01

Acordão Desemba rgadorija) Federal Relator(a)
[Publicado em 23}'85,l'201o 8D:88]1[Gi.|ia: 20_I6.8883l8] [M?13) EMENTAADMINISTRATIVOH
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EPCECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLIÇ_A. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424¡'9ã. HONORARIOSJ. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquênio anterior ã propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. EP da Lei n. 9.424ƒ1998.2. A União invoca a existência de
tramitação de açoes civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmbito do FUNDEF. A

http:iiwww.trf5.jus.brlcpfcp.do Ê 5!?(ä 'fz
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circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, á mingua de qualquer
ordem vincuiativa da Corte Superior para açoes que tratem da mesma matêria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados ê que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424¡'98.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crêdito da municipalidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 49, da Lei 8.986,f94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. A fixação de honorários advocatícios em
embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a
inexistência da eficácia condenatoria da sentença. In casu, o MM. Juízo a quo condenou a União no
montante de 5% do valor da causa. Assim, dado a natureza da demanda, a verba honorária deve
ser reduzida para R$ 2.888,88 (dois mil reais), nos termos do art. 28, § 49, do CPCƒ19?3.9.
Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação em honorários advocatícios em R$
2.888,88 (dois mil reais).ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
SP Região, ã unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇAO, nos termos do voto do
Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, 1? de maio de
2816.

I Em 17ƒ05ƒ201G 13:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 1?ƒ85,f2815 13:88] (M415) A Turma, a unanimidade, deu parcial provimento á apelação,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

1 Em 82/85/2016 83:13

Publicado Pauta de Julgamento em 82,›'85/2815 88:88 expediente PAUTA,/2816.8888 16

1 Em 02/05]201E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2816.888816 em 29/8412816 12:28

1 Em 2310412015 1B:51

Remessa para dlsponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTAƒ281o.88881o (28,/84,/281Er 88:88) (M415)

1 Em 27/04ƒ2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 1?/85,l2816 13:88:88] Local: 1182 - 28 Turma

1 Em 26]04ƒ2016 16:09

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2815.8828!-3E›]
1¬__ -.E\

I Em 25ƒ84/2016 17:53

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,F por Secretaria

i;*:org dl ..-'I1
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Processante [G uia 28 16882866]

I Em 25ƒ04/2015 1?:52

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M633)
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PROCESSO NP 0001858-65.2013.4.05.8300

-`*' ri.s__I (0_Ua\
'tu F P Â* -,,` _ .
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APELAÇAO CIVEL (AC5B2840-PE) AUTUADO EM DSÍDB/2015
ORGÃO: Segunda Turma
F-Roc. oeicimãiuo ue: poo1sssss2o134.D5$30o - Justiça
Federal - PE
VARA: 29 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questoes Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF,r'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuiçoes - Tributário

i=Ass ATUAL *1::f¿g°9¡2°15 Remessa sxierria
cor-ii=~Lsr-isiirro z
ÚLTIMA LocAL1zAção z seçse iuaieiària ae Pernamiauee

Arrrs z uiuão
Arts z Muuzcíeto os souoão - Ps
Advogado/Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA |~'IOI'iITEIRO(e outros) - PE01133B

APDO 2 O5 MESMOS

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42ƒ20_160002G3E2:_CR (Entrada en"|:25f03ƒ2015 16:15) (Juntada em: 29ƒ0B/2015 10:23)
MUNICIPIO DE 'SOLIDAO - PE
42ƒ}0160000B?26: AGEX (Entrada em:1?¡'03/2016 16:09) (Juntada em: 28,!03/2016 18:43)
UNIAO
42_I2D1600008?25: PET (Entrada em:1?l03]2016 16:88) (Juntada em: 28ƒ83¡'2016 18:42) AGU -
AovocAciA GERAL oA união
42]201E00005345: CR (Entrada el¬n:19ƒ02¡'2016 15:49) (Juntada ern: 23ƒ02f2016 15:25) UNIAO
42/20_150000335B:,_CR (Entrada En1:29/01/2015 1?:23) (Juntada em: 04ƒ'02ƒ201E 10:56)
MUNICIPIO DE SOLIDAO - PE
42,(20¡1600003356:__CR (Entrada em:29¡01¡2016 17:22) (Juntada em: 04/0212016 10:55)
MUNICIPIO DE SOLIDAO - PE
42/20'1I:'i›0000314B:~SBST (Entrada El'rl:23ƒ01ƒ 2016 17:21) (Juntada Em: 28¡'01ƒ201fi 17:38)
MUNICIPIO DE SOLIDAO - PE
42/2016000005302 RESP (Entrada El"n:0?ƒ01ƒ2016 15:49) (Juntada Em: 13ƒ01,/'2016 11:59)
UNIAO
42/_201600000629: REK (Entrada elTi:0?Í01_¡'2015 16:48) (Juntada ern: 13ƒ01ƒ201E 11:53)
UNIAO
42ƒ20'1500141692:_PET (Entrada em:04,.l'12ƒ2015 15:30] (Juntada em: 13/0112016 12:00)
MUNICIPIO DE SOLIDAO - PE
42¡'281500134613: ED (Entrada em:21,(18]2015 16:12) (Juntada em: 22;`10ƒ2015 13:32) AGU -
AovocAciA GERAL oA união
42/'20_1500133??3:_RE5P (Entrada em:15I10/ 2015 17:10) (Juntada em: 22/ 10/ 2015 13:36)
MUNICIPIO DE SOLIDAO - PE
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